Oficion° 4 Q4 (CN)
Brasilia, em 29 de n9oem biy de 2022

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretario da Camara dos Deputados

Assunto: Término de prazo para edi¢do de decreto legislativo.
Senhor Primeiro-Secretério,

Comunico a Vossa Exceléncia o término do prazo estabelecido no § 2° do
art. 11 da Resolugdo n° 1, de 2002-CN, e no § 11 do art. 62 da Constituigdo Federal, em
26 de novembro de 2022, para edigdo do decreto legislativo destinado a regular as relagdes
juridicas decorrentes da Medida Proviséria n° 1.118, de 2022, cujo prazo integral de
vigéncia expirou em 27 de setembro de 2022.

Atenciosamente,

)
y ,
Senagor ROGERIO CARVALHO
\ Terceiro Secretario no
exerclcio da Primeira-Secretaria
\_/'

acg/mpv22-1118 (término de prazo para apresentagdo de PDL).



